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Estado de Pernambuco
PREFETTURA M(INICIPÁL DE VERTENTE DO LERIO

Gabinete do Prefeito

Et 169/2001

EM ENTA: Rea-justa salários e dá outras providências.

O PREFEI'I'O DO NltjNIClPlO DE VERTENTE DO LERIO - Estado de

Pemambuco
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. I" - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a rea.iustar em

l9,2ooÁ todos os salários correspondentes a Rd 151,00.

Art.2'- Os recursos necessários ao atendimento do que dispõe esta Lei são os

constantes do orçamento ügente.

Art. 3" - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação

Art. 4" - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vertente do Lerio, 14 de Setembro de 2001
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